
 
 
 
 
 
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 

 

Alfredo Chaves, 12 de novembro de 2019.

DE: Secretaria
PARA: Arquivo

Referência:
Processo nº 155/2019
Proposição: Projeto de Lei Executivo n° 31/2019

Autoria:

EXECUTIVO MUNCIPAL

Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 031/2019: Autoriza a contratação temporária,
em caráter emergencial e provisório de Profissional de educação

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Para Aguardar Sanção

Ação realizada: Lei Sancionada
Descrição: Após recebimento da SANÇÃO por meio Lei nº 701/2019 e tomado ciência o
Excelentíssimo Presidente, conforme sua determinação, segue para arquivamento.

Próxima Fase: Arquivado
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